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LEI N° 4.221/97 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA NO BAIRRO 
CHAPADA DE RUA ADELINA LOPES DE CARVALHO 
LELES. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinV Lei: 

Art. 1°. Fica denominada RUA ADELINA LOPES DE CARVALHO LELES, a via 
pública que se inicia na Rua Padre Lobo e termina na Rua José Assunção no 
Bairro Chapada, atualmente conhecida como Rua Padre Anchieta. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n° 1.587/73, 
entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 
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ADELINA LOPES DE CARVALIIO LELES 

Nasceu em Santo Amaro, hqje, Queluzito, em 22.02.1911. MII a 
de Juscelina Maria Lopes e José Antônio Pinto de Carvalho. 

Seus pais eram agricultores e possuiam 9 filhos. 
Morava distante da sede do povoado. Veio para Queluz de 

Minas, hoje, Conselheiro Lafalete, afim de estudar, morando em casa de 
tio Coronel José Corrêa de Figueiredo 

Fez oCurso Primário no Grupo Escolar "Domingos Bebiano". 
Fez o Curso Normal no Colégio "Nossa Senhora de Nazaré". 
Lecionou como professora contratada no Grupo Escolai 

"Domingos Bebiano" e Grupo Escolar "Luiz de Meio Viana Sobrinho" 
durante 10 anos. 

Na Escola "Meridional", Morro da Mina, lecionou 33 anos 
onde se aposentou. 

Foi professora dedicada, ensinando desde as primeiras letras att 
entregar aos queridos alunos, seus diplomas do Curso Primário. 

Preparou muitas crianças para a Primeira Comunhão. 
Era casada com Benedito Tavares Leles, tendo 6 filhos: Levy 

Numa, Neusa, Nilda, Nemayde e Maria da Conceição. Levy fez curso na 
Escola Profissional "Eugênio Feio" .As filhas todas fizeram o Curso 
Normal e todas são nomeadas pelo Governador do Estado, três já se 
aposentaram. 
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